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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 15/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO DE
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA  HBL CARIMBOS E PLACAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 01/2002.

 

PROCESSO Nº 00094-00001157/2020-76.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, ente autárquico distrital, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.567.525/0001-76, sediado no
SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6º andar, Brasília/DF, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, representado legalmente neste
ato por seu Diretor-Presidente Interino, JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR, brasileiro, portador do RG-CI nº   578.321, SSP/DF e CPF nº 221.767.301-78, e por sua
Diretora de Administração e Finanças, LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA, brasileira, portadora do RG-CI nº 925.568 SSP/DF e CPF nº 416.517.661-34,
ambos domiciliados e residentes nesta capital, com delegação de competência prevista nas normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, e a empresa HBL CARIMBOS E PLACAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 72.649.361/0001-74, com sede na SDS,
Bloco P, Térreo, loja 60, Ed. Venâncio III, Brasília/DF, CEP: 70.393-900, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por
ROGÉRIO VIEIRA DA SILVA, portador do RG-CI nº 1.864.893 SSP/DF e CPF nº 715.457.511-53, na qualidade de representante legal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos da Cotação Eletrônica Nº 05/2020 (39409550),  do Projeto Básico (36423196), da Proposta de Preços
(43207492), da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 10.024/2019, e suas alterações posteriores, bem como as demais normas
per�nentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O contrato tem por objeto e a prestação dos serviços de confecção e entrega de carimbos, para atendimento das necessidades deste SLU/DF, nas
quan�dades e especificações técnicas descritas no Projeto Básico (36423196), consoante especifica a Cotação Eletrônica Nº 05/2020 (39409550) e
a Proposta de Preços (43207492), que passam a integrar o presente instrumento, sem necessidade de  transcrição na íntegra. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 
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4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total es�mado do Contrato é de R$  1.947,00 (um mil novecentos e quarenta e sete reais), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem
alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO PREÇOS

1 200 cm² CARIMBO DE MADEIRA
Carimbo, material corpo: madeira, material cabo: madeira, material
base: madeira, �po: comum, formato: retangular, caracterís�cas
adicionais: com 21 a 30 cm2.

Vl. Unitário (R$) Vl. Total (R$)

5,49 1.098,00

2 30 Un CARIMBO PLÁSTICO Carimbo, material corpo: plás�co, material base: borracha, �po:
automá�co printer 55 28,30 849,00

VALOR GLOBAL CONTRATADO R$ 1.947,00

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 22214

II – Programa de Trabalho: 15.122.8209.8517.9762 - Manutenção de serviços administra�vos gerais - Serviço de Limpeza Urbana - Distrito
Federal 

III – Natureza da Despesa: 33.90.30 - Subitem: 16. Material de Expediente

IV – Fonte de Recursos: 100 – Ordinário não vinculado.

6.2. O empenho inicial é de R$ 1.947,00 (um mil novecentos e quarenta e sete reais), conforme Nota de Empenho nº 2020NE00816 (46629129), emi�da em
04/09/2020, sob o evento nº 400091, na modalidade Es�ma�vo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante apresentação de Nota
Fiscal da empresa Contratada, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, o SLU/DF consultará os sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das cer�dões a seguir relacionadas, para a verificação
da regularidade fiscal da Contratada:

7.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va
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da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.2.2. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do DF, pelo
sí�o www.economia.df.gov.br.

7.2.2.1. As empresas vencedoras com domicílio fora do Distrito Federal, que não possuam Cer�ficação Fiscal junto à Secretaria de Estado de
Economia do Governo do Distrito Federal,  deverão providenciá-la, para que seja apresentada a Cer�dão do item 23.2.2., visando o pagamento.

7.2.3. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado.

7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhistas – CNDT. ( Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011).

7.3. Havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das citadas cer�dões, o pagamento
ficará condicionado à apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

7.4. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento
da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com variação pro rata tempore do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, nos
termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.7. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em
nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A - BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam
receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.

7.7.1. Excluem-se das disposições do caput deste item:

I - os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

II - os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só
possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos; e

III - os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram
processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.8. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução Norma�va RFB nº 1234/2012.

7.9. A retenção dos tributos não será efe�vada caso a Contratada apresente junto com sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.
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7.10. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro
Estado que não tenha filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data
de apresentação pela Contratada da documentação fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização da SLU/DF.

7.11. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação.

7.12. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

7.13. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua
reapresentação.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da úl�ma assinatura das Partes no SEI/GDF, conforme ar�go 57 da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1. O SLU/DF responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos
casos de dolo e de culpa.

9.2. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer irregularidade verificada no fornecimento do produto.

9.3. No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade.

9.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer anormalidade verificada no decorrer da execução do contrato.

9.5. Designar, por meio de Ordem de Serviço, Executor(es) para o Contrato, que desempenhará(ão) as atribuições previstas nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil, o qual acompanhará o serviço a ser executado e comprovar eventuais irregularidades. 

9.6. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidos quanto às dimensões, previamente informada.

9.7. Assinar e encaminhar a requisição quando da solicitação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal:

a) até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

b) comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

10.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

10.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

10.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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10.4.1. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.

10.4.1.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de
habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir;

10.5. A Contratada responsabilizar-se-á pelos critérios ambientais e se comprometerá em adotar prá�cas ecologicamente corretas realizando as seguintes
ações:

I - Descartar o material u�lizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de �ntas, caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o
cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de
�ntas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente. 

II - Des�nações dos materiais recicláveis às coopera�vas e associações dos catadores incen�vando a prá�ca da reciclagem e a proteção do meio
ambiente. 

III - U�lizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos;  sendo que para os fins a que se des�na esta licitação,
somente será u�lizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação.

10.6. Dar início ao fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Contratante;

10.7. Efetuar a entrega em até 48 (quarenta e oito) horas depois de efetuado o pedido formalizado;

10.8. No caso de constar erros, por responsabilidade da Contratada, será comunicado e deverá ser confeccionado outro correto, sem ônus para a
Contratante.

10.9. U�lizar na execução dos serviços, pessoal especializado.

10.10. Possuir equipamentos e maquinários próprios, u�lizando materiais adequados à execução dos serviços.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, no todo ou em parte, os direitos e obrigações assumidas por força do contrato.

10.12. Responsabilizar-se inteiramente por todos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, sociais e de acidentes de trabalho, taxas, seguros
e outros encargos que incidam ou venham incidir sobre o objeto do contrato.

10.13. A Contratada será responsável pela guarda e segurança do material entregue para execução dos serviços, assim como modelos a serem produzidos,
sendo vedada à liberação de qualquer material produzido, copiado, resíduo ou sobras a terceiros, sem consen�mento da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a
modificação do objeto e desde que previamente jus�ficado nos autos.

11.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho
de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

11.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

12.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, descontada
da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

12.1.1. A Contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, fica sujeita às sanções estabelecidas no
Decreto nº 26.851/2006, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, 27.069/2006 e 35.831/2014, a seguir relacionadas:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não
superior a 02 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

a) Para a Contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não man�ver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a 
Contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação peran te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.2. Da Advertência

12.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas
desta Autarquia:

I - quando ocorrer o descumprimento das obriga ções no âmbito do procedimento licitatório; e

II - se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou
assinar o contrato.

12.3. Da Multa

13.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo ordenador de despesas do SLU/DF, por atraso injus�ficado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta)
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dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro
dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do Órgão Contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação Contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação
do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a Parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo
de entrega.

12.3.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular
processo administra�vo, oferecido à Contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato, quando for o caso;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

12.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada pelo Índice Geral de Preços  Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

12.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou
execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

12.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

12.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto do
subitem 12.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

12.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado
interesse da unidade Contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

12.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.
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12.4. Da Suspensão

12.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de contratar com a Administração e será
imposta pelo ordenador de despesas do SLU/DF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da
Contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966/2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a Contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a Contratada deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos,
por internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a Contratada, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar
o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a Contratada:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

12.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

12.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

12.5. Da Declaração de Inidoneidade

12.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pela Diretora Presidente do SLU/DF, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

12.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdura rem os mo�vos que determinaram a punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Adminis tração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

12.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 1993.

12.6 - Das Demais Penalidades

12.6.1 - As sanções previstas nos subitens 12.4 e 12.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos
pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

12.7 - Do Direito de Defesa

12.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

12.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de
5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

12.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrá rio;

12.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por
despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

12.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção
providenciará a sua imediata divulgação no sí�o h�ps://www.comprasgovernamentais.gov.br/

12.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 12.2 e 12.3
deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.8 - Do Assentamento em Registros

12.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

12.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

12.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos

12.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, previstas no edital, a
Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

12.10 – Disposição Complementar

12.10.1 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente do SLU/DF.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO AMIGÁVEL

13.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a
Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das Partes, com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista na legislação,
descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a rescisão unilateral.

14.2. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado
o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

14.3. Em caso de rescisão mo�vada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/1993 o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal antevê o reconhecimento dos direitos
da Administração, que envolve a possibilidade de inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento
dos serviços. (Parecer nº 746/2018-PRCON/PGDF).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

15.1. Os débitos da Contratada para com o SLU/DF, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma
da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PROIBIÇÕES CONTRATUAIS

16.1. Nos Contratos de aquisição de bens e prestação de serviços pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal é vedado:

16.1.1. a contratação de mão de obra infan�l para a prestação de serviços, ensejando mo�vo para rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei Distrital nº 5.061/2013.

16.1.2. a u�lização de conteúdo discriminatório contra a mulher, que:

16.1.2.1. incen�ve a violência;

16.1.2.2. seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica
ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

16.1.2.3. incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou
ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

16.1.2.4. exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

16.1.2.5. seja homofóbico, racista e sexista;
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16.1.2.6. incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais,
traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

16.1.2.7. represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Deve ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas em
situação de rua em atendimento LEI-DF Nº 6.128/2018 no que couber.

17.2.  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa Contratada, bem como
a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados desta e a Administração, tudo nos termos do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO EXECUTOR/COMISSÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. O SLU/DF, por meio de Ordem de Serviço, designará Executor ou Comissão de Executores para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, nos termos da Lei 8.666/93, art. 67 e seus Parágrafos c/c o Decreto Distrital nº 32.598/2010,
bem como a fiscalização do cumprimento das cláusulas contratuais, devendo tomar as medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento na
Secretaria de Economia do Distrito Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO E DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

20.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

20.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do
Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-644-9060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

Pela CONTRATANTE:

 
JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR
Diretor-Presidente Interino

 

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA
Diretora de Administração e finanças

 

Pela CONTRATADA:
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ROGÉRIO VIEIRA DA SILVA
Representante legal
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